
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE FINANÇAS
CENTRAL DE FISCALIZAÇÃO

CNPJ: 45.332.095/0001-89

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE PARA O EXERCÍCIO REGULAR 

DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO AMBULANTE

A Central de Fiscalização, repartição pública do município de Mogi Mirim, estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe

são conferidas, em consonância com a legislação municipal vigente, oficializa:

1. A Licença  para  comércio  ambulante  será  concedida,  exclusivamente,  àqueles  que  comprovadamente

residam no Município de Mogi Mirim;

2. Ao  ambulante  licenciado  não  será  concedido  estabelecimento  ou  ponto  fixo  comercial  em  vias  e

logradouros públicos;

3. O exercício da atividade em áreas particulares desmaterializará a característica de comércio ambulante e

acarretará em paralisação imediata das atividades;

4. Em hipótese alguma será permitida a concessão ou outorga de uso da licença a terceiros, haja vista tratar-

se de autorização individual, conferida àquele que a pleiteou. Portanto, o ambulante licenciado deverá

estar sempre presente enquanto perdurar o exercício de sua atividade;

5. É proibido o comércio ambulante na região denominada “Quadrilátero Central”, compreendida pelas ruas:

“Inicia-se num ponto formado pela confluência das ruas Coronel Leitão e Marciliano, segue por

esta até o seu cruzamento com a Rua Riachuelo, prossegue até o cruzamento com a rua 13 de

Maio, seguindo esta até a Rua Coronel Guedes, seguindo esta até a Rua Ministro Cunha Canto, até

o cruzamento com a Rua Coronel João Leite; desta segue em direção à Rua Dr.  Ulhoa Cintra,

passando pela Rua Dr. Acrísio da Gama e Silva até a Rua Dr. Ulhoa Cintra; daí segue pela Rua Dr.

Ulhoa Cintra até  a  rua  Coronel  Leitão,  para,  em linha reta,  por esta,  chegar ao ponto inicial.”

Inclusive a Rua Conde de Parnaíba. Além disso, fica proibido o comércio ambulante a menos de

100 metros de instituições de ensino; 10 metros de monumentos e bens tombados e exposição de

mercadorias por meios de varais e demais dispositivos constantes do Decreto 7495/2017.

6. É proibido o descarte de resíduos líquidos ou sólidos no solo público, decorrentes ou não da atividade

desenvolvida. Portanto, ficam obrigados todos os ambulantes a manterem o ambiente limpo, conservado e

em ordem;

7. A Licença para o exercício da atividade de comércio ambulante, uma vez concedida, não gera direito

adquirido  àquele  que  a  possui,  podendo,  portanto,  ser  revista  a  qualquer  tempo,  de  acordo  com  a

conveniência do Município e interesse da coletividade.

Li  e  aceito  as  condições  que  legitimam a  concessão  da  licença.  Deste  modo,  declaro-me  ciente  de  que  o

desrespeito às normas estabelecidas pelo presente instrumento acarretará em sansões previstas em Lei, inclusive

cassação da autorização para o exercício da atividade de comércio ambulante.

Nome por extenso: __________________________________________________

CPF:_______________________________________

Data da ciência: ______/______/________.

__________________________________________________________________________________________________________________________
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